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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 27 de junho de 2012
(Quarta-feira)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 4.189/12, do Sr. Afonso Hamm e outros, que requer nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 6.381, de 2005, do Senado Federal, que dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação e dá outras providências.

Há o RQU nº 5.571/12, apresentado.

II. Requerimento nº 3.599/11, do Sr. Rubens Bueno e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei 1.033, de 2003, da Sra. Vanessa Grazziotin, que altera o art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de redefinir critérios para caracterização das atividades ou operações perigosas.
Há o RQU 3.830/11, apresentado.
lII. Requerimento nº 6.449/10, dos Srs. Líderes, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 2.295, de 2000, do Senado Federal, que dispõe sobre a jornada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem.

Há o RQU nº 1.124/11 e 5.442/12 apresentado. 

URGÊNCIA

(Art. 155, do Regimento Interno)

Discussão

1

PROJETO DE LEI Nº 4.622-E, DE 2004 

(DO SR. POMPEO DE MATTOS) 


Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.622-C, de 2004, que dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação (Relator: Dep. Dr. Ubiali); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Luciano Castro); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Eliseu Padilha).
PRIORIDADE

Discussão 

2

PROJETO DE LEI N° 2.295-A, DE 2000

(DO SENADO FEDERAL)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.295-A, de 2000, que dispõe sobre a jornada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição deste e dos de nºs 969/99 e 2.169/99, apensados (Relator: Dep. Pedro Henry); da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e pela rejeição dos de nºs 969/99, 2.169/99, 794/07, 1.891/07 e 2.392/07, apensados (Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e pela inadequação financeira e orçamentária dos nºs 969/99, 2.169/99, 794/07, 1.891/07 e 2.392/07, apensados (Relator: Dep. Ilderlei Cordeiro); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos nºs 969/99, 2.169/99, 794/07, 1891/07 e 2.392/07, apensados (Relator: Dep. Colbert Martins).
3

PROJETO DE LEI Nº 6.381-A, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.381-A, de 2005, que dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação, com emendas (Relator: Dep. Sarney Filho); da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Carlos Alberto Leréia); da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação (Relator: Dep. Afonso Hamm); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste, das emendas da Comissão de Meio Ambiente e de Desenvolvimento Sustentável, do Substitutivo da Comissão de Minas e Energia e do Substitutivo da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, com emenda (Relator: Dep. Carlos Melles); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, das emendas da Comissão de Meio Ambiente e de Desenvolvimento Sustentável e da Comissão de Finanças e Tributação e dos Substitutivos da Comissão de Minas e Energia e da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (Relator: Dep. Colbert Martins).

ORDINÁRIA

Discussão

4

PROJETO DE LEI Nº 1.033-E, DE 2003 

(DA SRA. VANESSA GRAZZIOTIN)


Discussão, em turno único, da Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 1.033-C, de 2003, que altera o art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de redefinir os critérios para caracterização das atividades ou operações perigosas; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. João Campos); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Emenda do Senado (Relator: Dep. Nelson Pellegrino).
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